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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 56/2024 de 10/04/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 785/2023 de  
23/10/2023. 
 
Decreta

Suplementação 
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica 

 100.000,00  656 - 3.3.90.30.00.00 03303 MATERIAL DE CONSUMO 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.001 GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.001.12.122.0002.2.029. Gestão da Secretaria de Educação 

 3.000,00  657 - 3.3.90.14.00.00 03000 DIÁRIAS - CIVIL 

Total Suplementação:  103.000,00

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 
 3303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercícios Anteriores 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  10 de abril de 2024. 
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V- TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2022 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA E A EMPRESA O PARDIM LEITE
LTDA

Pelo presente CONTRATO, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público, situado na Avenida padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro,
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº
519.796.129-72, brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida padre Gualter Farias
Negrão, 407, centro, na cidade de Cruzmaltina–Paraná a seguir denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa O PARDIM LEITE LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 40.980.867/000-75, com sede na Rua
Francisco Jaroskevicz , n° 41, Município de Faxinal – PR, neste ato representada pelo Senhor
Osvaldo Pardim Leite, portador da Cédula de Identidade, RG nº 4.174.543-6 SSP-PR e
inscrito no CPF/MF nº 581.260.909-87 residente e domiciliado na cidade de Faxinal/PR, a
seguir denominada CONTRATADA, firmam este V TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 073/2022, nos termos que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO

Constitui objeto do presente instrumento a supressão do valor contratado
constante no contrato administrativo 073/2022, a partir de 13 de outubro de 2023, a saber:

I – Em face ao inciso III da cláusula primeira do IV termo aditivo ao
contrato administrativo 73/2022, que versa: “Os itens 02,03, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 13 não
terão o prazo de execução prorrogado”, resta suprimido os saldos dos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
SUPRIMIDA

UNID VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

06 Farmacêutico com as seguintes
atribuições: Programar, orientar,
executar, supervisionar,
responder tecnicamente pelo
desempenho das atividades
laboratoriais nas áreas de
análises clínicas,
traumatológica, toxicológica, na
produção e realização de
controle de qualidade de
insumos de caráter biológico,
físico, químico e outros,
elaborando pareceres técnicos,
Laudos e atestados de acordo
com as normas; Organizar e
supervisionar o processo
produtivo, distribuindo tarefas à
equipe auxiliar, orientando a

08 MENSAL R$ 2.659,07 R$21.272,56
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correta utilização e manipulação
de materiais, instrumentos e
equipamentos, de acordo com
as normas de higiene e
segurança para garantir a
qualidade do produto fabricado;
Participar no desenvolvimento
de ações de investigações
epidemiológico, organizando e
orientando na coleta,
acondicionamento e envio para
análise laboratorial; Realizar
pesquisas na área de atuação,
visando contribuir para o
aprimoramento e
desenvolvimento da prestação
dos serviços de saúde; Participar
da provisão, previsão e controle
de materiais e equipamentos,
opinando tecnicamente na
aquisição e prestando assessoria
na elaboração de projetos de
construção e montagem de áreas
específicas, operacionalização
de processos; Assessorar e
responder tecnicamente pelo
armazenamento e distribuição
de produtos farmacêuticos de
qualquer natureza; Programar,
orientar e supervisionar as
atividades referentes à
vigilância sanitária, aplicando a
legislação vigente; Participar de
equipe multi-profissional no
planejamento, elaboração e
controle de programa de saúde
pública; Realizar supervisão,
capacitação e treinamento de
recursos humanos, necessários à
área de atuação, visando o
desenvolvimento e
aperfeiçoando dos serviços
prestados; Executar outras
tarefas correlatas com o cargo,
colaborando para o permanente
aprimoramento da prestação dos
serviços de saúde pública;

07 Plantão de Enfermagem
Semanal, realizar atenção à
saúde aos indivíduos dentro da
unidade de saúde, realizar
procedimentos conforme
protocolos ou outras normativas
técnicas estabelecidas pelo

14,166 UNID R$249,07 R$3.528,33
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gestor municipal, observadas as
disposições legais da profissão,
realizar e participar na
administração de medicamentos
aos pacientes, gerenciar, avaliar
e organizar as ações de sua
equipe, quando se fazer
necessário acompanhar
pacientes em Transferências
entre estabelecimentos e
participar do gerenciamento dos
insumos necessários para o
adequado funcionamento da
unidade de saúde.

08 Plantão de Enfermagem
Semanal, realizar atenção à
saúde aos indivíduos dentro da
unidade de saúde, realizar
procedimentos conforme
protocolos ou outras normativas
técnicas estabelecidas pelo
gestor municipal, observadas as
disposições legais da profissão,
realizar e participar na
administração de medicamentos
aos pacientes, gerenciar, avaliar
e organizar as ações de sua
equipe, quando se fazer
necessário acompanhar
pacientes em Transferências
entre estabelecimentos e
participar do gerenciamento dos
insumos necessários para o
adequado funcionamento da
unidade de saúde.

21 UNID R$324,32 R$6.810,72

10 Plantão de Técnico de
Enfermagem semanal e final de
semana, realizar atividades de
natureza média, envolvendo a
realização de serviços com o
paciente, auxiliar a parte
médica, controle de medicação;
- efetuar atividades de
assistência de enfermagem em
unidade de isolamento,
movimentação do paciente; -
prevenção e controle de
infecção hospitalar: medidas de
assepsia, higienização,
desinfecção, antissepsia e
esterilização, preparo de
material para esterilização; -
prevenção de acidentes

2 UNID R$232,91 R$465,82
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mecânicos, físicos e químicos; -
segurança do paciente acamado:
movimentação, transporte,
precauções e conforto; -
pesagem e mensuração; -
verificação de temperatura,
pulso, respiração e tensão
arterial; - exames físicos e
laboratoriais; -atendimento às
necessidades de higiene
corporal; - administração de
medicamentos por via oral e
parenteral; preparo de drogas e
soluções; cuidados na punção
lombar, aspiração,
oxigenoterapia, nebulização,
drenagens, lavagem, transfusão
sangüínea e balanço hídrico; -
assistência ao adolescente;
cuidados a pacientes com
problemas respiratórios,
circulatórios, genitourinários,
hematológicos, dermatológicos,
glandulares, digestivos e
neurológicos; cuidados no pré,
trans e pós operatórios;
cuidados a queimados e
politraumatizados. - assistir o
enfermeiro: no planejamento,
programação, orientação e
supervisão das atividades de
assistência de enfermagem; - na
prestação de cuidados diretos de
enfermagem a pacientes em
estado grave; na prevenção e
controle das doenças
transmissíveis em geral em
programas de vigilância
epidemiológica; - na prevenção
e no controle sistemático de
danos físicos que possam ser
causados a pacientes durante a
assistência da saúde; - integrar
a equipe de saúde; - executar
outras tarefas correlatas -
acompanhar pacientes em
transferências hospitalares e
realização de exames.

13 NUTRICIONISTA (Consulta) 45 UNID R$92,20 R$4.149,00

I - “Em face da supressão dos itens, o valor contratado que era de
R$676.792,19 (seiscentos e setenta e seis mil, setecentos e noventa e
dois reais e dezenove centavos), passa a ser de R$ 640.565,76
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(seiscentos e quarenta mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e
setenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do
CONTRATO ADMINISTRATIVO originária não explicitamente modificados neste V -
TERMO ADITIVO.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas.

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos
treze dias de outubro de dois mil e vinte e três (13/10/2023).

_________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

______________________________________
1. nome
CPF:

_____________________________________
2. nome
CPF:
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CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ

www.cruzmaltina.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

COMUNICADO

NATAL CASAVECHIA, Prefeito do Município de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, nos termos
do Artigo 165 da Constituição Federal, do artigo 48, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e nos artigos 43, 44 e 45 da Lei Federal 10.257/2001 –
Estatuto das Cidades, COMUNICA as entidades civis organizadas e a população em geral, para
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada no Auditório da Câmara Municipal, no
dia 15 de abril de 2024, às 16:00 horas, com o objetivo de apresentar e debater objetivos e metas
relativas a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025. Por este ato, ficam as entidades civis
organizadas e a população em geral de CRUZMALTINA convidadas a participar da audiência pública.

CRUZMALTINA, 10 de abril de 2024.

NATAL CASAVECHIAPREFEITO
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